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1.

2.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São
Paulo, combinado com o artigo 166 da Consolidação do Regimento Interno,
requeiro que seja oficiado a Secretaria de Educação, Sr. Secretário Renato Feder,
para que forneça informações a respeito da implementação das Escolas Cívico-
Militares no Estado de São Paulo. 
 

Dessa forma, questiono:
 

Quais ações a Secretaria da Educação do Estado de São Paulo já realizou e quais
ainda pretende realizar para divulgar, de forma clara às famílias, a possibilidade de
transferência  dos  alunos  cujos  pais  ou  responsáveis  não  concordem  com  a
permanência em escolas cívico-militares? A Secretaria pode detalhar como deve
ser feito o procedimento de transferência (passo a passo), informar quais são os
critérios  adotados  para  a  realocação  dos  estudantes,  inclusive  se  a  mudança
considera apenas a geolocalização ou outros fatores, e esclarecer se há garantia de
vaga em outra unidade escolar para esses alunos? 

 

Os monitores que atuam nas escolas cívico-militares são obrigados a apresentar
certidão de antecedentes criminais para o exercício da função? Em caso positivo,
com que periodicidade essa documentação é exigida e qual órgão é responsável
pela verificação e validação dessas informações?

 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 

A adoção do modelo de Escolas Cívico-Militares no Estado de São Paulo
tem gerado preocupação e insegurança entre pais, responsáveis e integrantes da
comunidade escolar, especialmente no que se refere ao direito de escolha das
famílias, à transparência dos procedimentos administrativos e à proteção dos
estudantes. 
 

Diante desse cenário, é dever do Poder Legislativo exercer sua função
fiscalizadora, buscando esclarecimentos sobre as medidas adotadas pelo Poder
Executivo  para  garantir  informação  adequada  às  famílias,  assegurar
alternativas educacionais aos alunos e verificar se os profissionais que atuam
nessas unidades atendem aos requisitos legais e de idoneidade. 
 

 
 
 
 
 

Monica Seixas do Movimento Pretas
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